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TERMO DE APOSTILAMENTO 

DATA: 14/11/2019 

REFERÊNCIA: Termo de Colaboração nº 04/2019 

CHAMAMENTO PÚBLICO: nº 01/2019 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CORAL MONLEVADE 

OBJETO DA PARCERIA: Transferência de recurso financeiro à OSC através do FUNDO MUNICIPAL DO 

PATRIMÔNIO CULTURAL DE JOÃO MONLEVADE, em regime de mútua cooperação entre o MUNICÍPIO e a 

OSC, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução do projeto ALÉM 

DAS FRONTEIRAS que visa promover a ação cultural por meio da realização de eventos de apresentação de 

música de canto coral nos municípios de João Monlevade, São Gonçalo do Rio Abaixo, Santa Bárbara, Rio 

Piracicaba, Nova Era e São Domingos do Prata visando o resgate e consolidação desta modalidade de arte, 

conforme definido no Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento.  

VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

DATA DE ASSINATURA: 03/10/2019 – Publicação no Diário Oficial em 04/10/2019 

VIGÊNCIA DA PARCERIA: 4 meses. 

 

Aos quatorze dias do mês de novembro de 2019, na sala de Parcerias, na Prefeitura Municipal de João 

Monlevade, situada na Rua Geraldo Miranda, nº 337, Bairro Nossa Srª da Conceição, após justificativa 

apresentada pela OSC - CORAL MONLEVADE e em conformidade com Art. 57 da Lei 13.019/2014, altera-se no 

Plano de trabalho do Termo de Colaboração acima mencionado, o item abaixo referenciado: 

 

14. DETALHAMENTO DA DESPESA 

 

ITENS DE DESPESA 

Item Custeio Valor (R$) 

01 Contratação do Maestro para ensaios e regência do Coral ONDE SE LÊ: 1.700,00 

LÊ-SE: 2.700,00 

02 Serviços gráficos (folder e programas dos concertos do Coral) 1.300,00 

 

03 Contratação de empresa de transporte para cinco cidades do entorno ONDE SE LÊ: 4.000,00 

LÊ-SE: 3.000,00 

 TOTAL 7.000,00 

 

O presente apostilamento, para efeitos legais, passa a fazer parte integrante do Termo de Colaboração nº 

04/2019 até sua vigência e não caracteriza alteração do objeto da parceria. 

 

João Monlevade, 14 de novembro de 2019. 

 

Claira Poliane Ferreira Moreira – Diretora Presidente da Fundação Casa de Cultura 


